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PREí;ÃO ELETRÔNICO N" 015/2022

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N ’ 050/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONIRAIO DE FORNECIMENTO N’ 142/2022. QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CREM ES - MA. E

A EMPRESA JE LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-^

ME. ,

O  IPIO Dl: SAo PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à .Av. C'anaà.

!02. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844 0001-62, neste aio

representado pelo Prefciio MunieipaK Sr, Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente

politiei). portador da Cuneira de Identidade iC 1588456 SSF^/Pl e CPF iC 875.581.49.C04, doravante

denominada (T)NTRA1'ANTE, c a empresa JE LOCAÇOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS

LTD.A- ME, sediada na .Avenida Governador Luís Rocha. iC 163, Bairro Potosi. Balsas MA,

inseriia no CNPJ: 36.789.339/0001-66. neste ato representada pelo Sr. JOCIM.AR RIBEIRO

EEITOSA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n” 1940476 SSP/Pl c

CT]' n*' 874.702.413-53, doravante designada CONTR/AT.ADA, lendo em vista o v]ue Consta iio

Ihoeesso administrativo iP' 050/2022 c cm observância às disposivòcs da Lei n" 8.666, de 21 de

junho dc 1993. da Lei n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002 c na Lei n" 8.078, de 1990 - Código dc

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Icrmo dc Conlrato. decorrcnlc do Pregão n^'

015 2022. mediante as cláusulas e condições a .seguir enunciadas.

I. ( 1 VI SULA PRIMEIRA-OBJETO

1 . 1. O id-ijcío do presente Termo de Contrato c Contratação de empresa para fonieciniento de

piUHis para a frota de veículos e niá(|uiiias do município de São Pedro dos Crentes .MA.

conforme espeeiricações e quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edilal,

Í.2. Este fermo de Contrato vincii!a-se ao lidilal do Pregão, idcnlificado no preâmbulo e à proposta

ccncedora, independcnlcinenic de transcrição.

i  . T Discriminação do objeto:

ITIA! .Sfcrtrl;iria Municipal dc
KdHcação

C AM.ARA Dli AR ‘1ÍJ0-./Í)

UMDQUAM MARCA
V. UMT

HS l.AS.ÜO

R$ 12'),00

RS 6.1.00

V. ro l AL
y UMl)4S RS 6,624,00 :.
-1 CAMARA Dit AH ARO 22.5

t'HO ! 1;T0R aro 22.5

‘ PROTR IOR 000-20

i
iO l^Ml) PlRiq.I.i RS 1 260.0o

O.Vi.üO

2 :c.8,00

!●
26 UNíü10 PlRELf.! RS

1
7 UNID4S PIRELI.I RS 4X.50 RS

rOTAI GERAL IRS I l).«72,U0 ;

2. Cl VUSUI.A SECÍUNDA VIGÊNC IA

..El . O |>ra/’,o de vigência do presente contrato será dc 08.0322022 ate 31 I2.'2022. prorrogável na
íorina do arí. .56, da Lei iC 8.666, de 1993.



KSTADO 1)0 MARAMÍAO
F»Ki:i i:i n KA vii nk ipai in: sÀo ppdro dos crkm ks
COMISSÃO PKRMANKM K DK UCl l AÇÃO
Ax-, (.-anüã. n” 102. Ceniro. S;u) IV'dro dos Crcnícs - .VIA. CHF; 65978-000

540 PEDRO
00 \ COàSTiS

C l.Al Sl l.A riCRCKlRA - PREÇO

●V 1 . O valor uo presente íerrno de Contrato c de KS 10.872.00 (dez mil, oílocenlos c seleida e dois
reais).

C.2 No valor acima eslao incluídas iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccorrcnlcs da
c.xecuvào contratual, inclusive tributos cÁm impo.stos. encargos sociais, trubaííiista.s.
prcvidenciarios. Ilseais o comerciais incidentes, ta.xa dc adminislração, Irclc. .seguro e outros
nece.ssários ao cumprinienlo integral do objeto da coniralaçào.

-4. n.AUSL I A QUAR I A - IK) l AÇÃO ORÇAMEM ARIA

4. 1. As despesas deconvutes desta coairatação esifio programadas cm dolaçào t)rçamemária própria,
prevista no orçamenta do Município, para o exercício dc 2022, na classificação abaixo:

07 - SKC.MLMC. DE EDUCAÍ AO , KSPOU ! K , .lUVEM  . E CIJÍ.U RA
I2..R>2.040H.20.Í<S - Manutenção V\iA \r - MA
,Ã.'4.9().30.00,00 - Matcnal dc (.'oiisunio

1)8 - M AM l ENÇAO E DESENVOLVl.MEMO DO ENSINO
12,361 .0403.2033
3,3.90.30.00.00 ' Malenal dc ('onsumo

Manutenção do Ensino làindaincnta!

I 2,361 .0407,2036 - Manutenção do Programa dc i ransponc Escolar
3. .v90.30.00.00 - Material dc (.'onsumo

5. C EAI;SI l .A Ql ÍN i - PACEA.MENTO

.s. l .O pra/t) para pagamento c demais condições a ele rcrcrcnics enconlram-.se no Termo de
Kcícrcncia.

6. (T.ÃESl EaSEX I A REAJUSIE

6, i. A.s regras acerca do reajuste do valor coniraiua! suo as estabdecidas no rermo dc Reíercncia.
ane.xo a c.sie (amtralo.

7. C I.AUSELA SEH\1 A - (ÍAKAM lA DE ENECTJÇAO

7 1 . Nào haverá exigência dc gar.intia dc cxccuçào para a presente contratação.

8. (T U Sl EA On AVA - EN l UEGA E RECEBIMENK) DO OlUEK)

H.LAs condições de ciiticga c recebimento do objeto são aquelas previstas no Terrno de
Kdercncia. anexo ao 1-idital,

9. (T.AUSIT A NONA - EÍS( AIJZAÇAO

1 A !l.seaii/,açru) da execução do objeto será efemada jior ComissàoKeprcseniamc dc.signado pela
(■ONTR.M'.'\\ I h. na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do lõJilal.

0



KS ! AOO DO MAUAMIAO
FKI I l*:n URA MLMCIFAU DR SÃO PEDRO DOS C REN1 ES

( OMISSÃO PERMANEM I DE I,KH ACÀO
,A\'. Uaiuià. n'" 102. Ceturo. São Pedro dos (.'reotes ● MCi-.P; 65P7S-(lOO

SAO PEDRO
00> CRÍNí!'i

OBKIGAÇOKS DA CON ERATAM E K DA (OM RA I ADA

10. 1 . .‘\s obrigações da CONTRAI ANTI-; c da CON TRATADA sào aquelas previstas no '1‘enno de

RdcrêDciti. anexo do Hdital.

lU. C I.AIÃSI LA DK( EMA

SA.NÇOES ADMIMS I RA I IVAS

1! I. .As sanções reícrenics à o-xeciiçào do contraio são aquelas previstas no 'lermo do Reicrene

anexo do Ldilal.

11. ( l.AI Sl LA Di ( IMA PRIMEIRA

.1,

12. ( LALSl LA DÉCIMA SEíiLNDA RESCISÃO

, 1. O presenl.0 'icrnio de (,'oniraio poderá ser rescindido;

12. 1 . 1. por alo unilateral c escrito da Administração, nas .situações previstas nos incisos I a XIÍ e

XVMi do art, 7S da í,ci n" 8.666, de !dd,7. e com as consequências indicadas no an. Sí) da mesma

l.c!. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Relerència. anexo ao Edital;

12.! .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Eei if 8.(>66. de 1993.

12..t.Os casos de rescisão contratual serão ronnalmcnic motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla dcícsa,

12..TA CON'I RAT.Al^.-A reconhece os direitos da C'()N’Í’RA T.ANTl: em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n” 8.666. de 1993.

12.4. O termo <le rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confornic o

caso:

!2,4 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pareialnientc eutnpruios.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações e multas.

13. n AI SI LA DÉ( IMA TERC EIRA VEDAÇÕES

13,1 . E vedado à CONTR.A fADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplcmcnto por parte da C(.)NTR.A ! .AN'ITi, salvo nos casos previsio.s cm lei.

14. CLAUSL LA DEC IM A QL AR L\ ALTERAÇÕES

ELE I-.ventuuis alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da I,ei n'

1493.

14.2. ,A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aeré^emlos ou

supressões que se iTzcrem necessários, até o Imule de 25% (vinte c emeo por ccnlo) do valor inicial

atualizado do contraio.

14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado eiiuc as partes eoiilralante.s podcião exceder o

ümile dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í5. CLÃLSULA DÉCIMA QUIN I A - DOS CASOS OMISSOS.

8.6(>6. de

tJSLCfc^
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KSTAIX) 1)0 MARAMIAO

i KA ms;mcip vi, m. s\o pkdko dos c ren t ks
.  CO.MESSÁO PKRM AXEM E DE Í.ICI I AÇÃO

■ \v. (\inaà. n' Ccniro. Sfu» I’oüru dos (.'rcnícs MA. CHP; 65978-(HH>
SAO PBDRO

noi luínuí

i5.1 . Os casos innissos scrào decididos pcia CONIKATANTl-.. segundo as disposivòcs conlidas na

Lei ir 8,6(16, de 1993. na i-ci n" 10.520, de 2002 c demais normas ludcrais de licitações e conlraios

adminislralivos e. subsidiariainunic, segundo as disposições conluias na l.ei 8.07cS, de !990 -

C ódigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I6. CL.U.SCI.A DÉCIMA SKX I V - Pl iíí.lCAÇÂO

i6.i. Incumbirá à CONTRAl.ANTH providenciar a publicação deste inslnimento. por extrato, no

Diário Oficial da rnião c do.Munieipio. no pra/o prcvisio na I ei n" 8.666. de 19<);C

FORO

!7.i. }■. eiciio o l-oro da Comarca de Bal.sas - MA para dirimir os liligios que decorrerem da
execução desle Lermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme an.
.■55. ^2‘' da !.cí n" S,666/9.3.

Para firmc/a e validade do pactuado, o presente Termo de (Àmlrato foi lavrado em 02 (duas) \ ias de
igua! teor, que, depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraenles.

(7. CI.AISI LA r)EClMA SÉ UM V

São Pedro dos Crcnlcs

LAHPSÍO RODRIGUES Assinado cie forma
digital por LAHESIO

SONFÍM:87558l4930 RODRIGUES DO
BONFIM:8755BM9304

l,Ai li:SU) RODKKÍIJFS DO HONFiM
PRF.Fl-ITO MUNICIPAl.

CONTRArANI'!-:

DO

A

MA. 08 de março de 2022.

,li I.UC.ACOFS DirVlTCULOS li MAQUINAS LTDA MFi
CNPJ: 36.789.339/0001-66

SR. .lOCfM.AR RIHFIRO FFi rOSA
CONTRATADA

ITaNIÍS Í0-,RI--IRA SOHR^I IO
CPF; 93d.36’'. l83-00

POR TARIA N" 0I0/2022
LISCAL DF CONTRA i'üS
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rHKr F.m KA mimcipaí. i>f sAo im ükü uos í kkm ks
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

Ref; PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

SÃO PEDRO DOS CRENTE - íViA

, p I nCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ/MF 36789.339/0001-

AV rOTERNADOR LUÍS ROCHA, N“ 163. BAIRRO: POTOSI, CEP: 65.800- 00, na

estado do MARANHÃO, Por intermédio de seu ^
FEITOSA, portador(a) da Carteira de Identidade n .

A empresa
86, sediada
cidade de BALSAS, no

JOCIMÂR RIBEIRO '

CPFn° 874.702.413-53.

VEÍCULOS E MAQUÍNAS DO MUNICÍPIOPNEUS PARA A FROTA DE

V.

iTEM

Secretaria Municipal de
ínfraestrutura

R$ RS 6.624,00UNÍDpirelli48 138,00CAMARA DE AR 900-207

R$ RS 556.00UNIDpirelli4 139,00CAMARA DE AR ARO 18

RS R$ 1.806.00UNIDpirelli14 129,00CAMARA DE AR ARO 22,5

R$ RS 2.190.00UNIDpirelli6 365,00CAMARA DE AR ARO 245

R$
RS 3.512,00UNIDpirelliCAMARA DE AR ARO 25 439,006

R$ RS 3.080.00UNIDpirelli8
CAMARA DE AR ARO 34 385,007

R$
RS 36.960,00UNIDpirelli 4.620,00PNEU 1400-248

R$
RS 5.720,00UNID4 1.430,00PNEU 12,5/80-18

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N» 163, POTOSI, CEP: . NO ESTADO DO MARANHAO
CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852



RS 34,720,00UNIDpirelli 4.340,00PNEU 17.5-2513
R$ RS 10,950.00UNIDpirelli30 365,00PNEU 175/70 R1414
R$

RS 49.600.00UNIDpirelli 6.200,00PNEU 18,4/R 15R3415
R$ RS 37.520.00UNIDpirelli8 4.690,00PNEU 18.5-3016
R$ 4.480.00UNIDpirelli4 1.120,00PNEU 195/70R1617
R$ RS 3,824,00UNIDpirelli 478,00PNEU QH -641 I-l24
R$ RS 1.680.00UNIDpirelli35

PROTETOR ARO 1000-20 48,0025
R$ RS 882,00UNIDpirelli14 63,00PROTETOR ARO 22,526
R$ RS 2.328,00UNIDpirelli48 48,50PROTETOR 900-2027

mil, quatrocentos e trinta e dois reaisduzentos e seis

Prazo de validade 60 (sessenta) dias.

D.ADOS DA EMPRESA;

Razão Social: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

CNPJ (MF) n°; 36.789.339/0001-66

Ende^eço^AV ROCHA, N° 163, BAIRRO; POTOSL

Fone: (99) 3541-8852
CEP: 65.800-000
Cidade: BALSAS

Estado: MARANHÃO

Banco do Brasil 001

Agência n° 0895-8
Conta n° 42061-1

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

a) Dados do responsável para assinatura do contraio;
Nome: JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

RGn°: 1.940.476 SSP-P!

CPFn°: 874.702.413-53

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA

AV GOVERNADOR LUiS ROCHA, NM63, POTOSI, CEP: 65.800-000, BALSAS, NO ESTADO DO MARANHAO
CNPJ; 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852



BALSAS - MA, 08 de Março de 2022
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J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, NM63, POTOSI, CEP: 65.800-000, BALSAS, NO ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852



EMPRBSA: J F LOCAÇÕES DB VEÍCULOS E MAQUINAS L I DA - ME
CNPJ: 36.789.339/0001-66

PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO

MUNICÍPIO

V. UMT V. TOTALQUANT MARCAUNIDSecretaria Municipal de Educação
6.624.00R$ 138.00 R$PIREIJ.l48 UNIDCAMARA DE AR 900-20

RS 1.290.00R$ 129.00PIRELLl10 UNID4 CAMARA DE AR ARO 22.5

R$ RS 630.00

2.328.00

10.872.00

63.00PIRELLl10 UNID26 PROTETOR ARO 22.5

RS RS48.50PIREl.Ll48 UNID27 PROTETOR 900-20

RS



DIARlOOFICfAL, SãO PEDRO DOS CRIi\TLS, TERçA * 01 DE FEVEREIRO DE 2022 * ANO III ●* N" 151í>i>

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipai fcomo
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Art. 2- - Esta Portaria entra em vigor na data de si
publicação.PORTARIA N.5 010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências... Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDR
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 25 dias dejanen
de 2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Publicodo por: JONDRES DA SILVA ROCH
Código identificador: 4c7a4eclf409839a903d45c92be4hcí

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

.rf.
fS^' 'eERtl'R!Í'A0Ò:DíCITAl-MEKT.E . ●it; íTStíTmí TTlírTíuv


